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DECRETO MUNICIPAL N" 64 DE 26 DE AGOSTO DE 2022

"Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional

Especial à Lei Orçamentária Anual - LOA e

acrescenta ação no Plano Plurianual - PPA e na

Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO do

município de Silveiras vigente no exercício de

2022, e dá outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei Municipal N' 1.210 de 19108/2022,

DECRETA:
Art. 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito

Adicional Especial até o valor de R$ 43.87 5,84 (quarenta e três mil, oitocentos e setenta e cinco

reais e oitenta e quatro centavos) observado o disposto no inciso II do artigo 41 e artigo 42 daLei

Federal n'4.320 de 17 de março de 1964 sob as seguintes classificações e fontes de recursos:
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Público
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R$

43.875,84
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Art, 2o Os créditos adicionais serão cobertos por recursos provenientes de

tendência a excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, $lo, do art. 43, da Lei Federal no

4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras,26 de agosto
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